
ANEXO 3 

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS 

 

NORMAS GERAIS DE DISCIPLINA A SEREM SEGUIDAS PELO GVTD 

CÓDIGO DE CONDUTA 

 

1. A disciplina: 

1.1. é o exato cumprimento dos deveres de cada um, em todos os escalões de comando e 

em todos os graus de hierarquia funcional; 

1.2. são manifestações essenciais da disciplina: 

1.2.1. a obediência pronta às ordens do chefe; 

1.2.2. a rigorosa observância destas normas e princípios; 

1.2.3. o emprego de todas as energias em benefício do serviço; 

1.2.4. a correção de atitudes; 

1.2.5. a colaboração espontânea à disciplina e à eficiência da instituição. 

2. Faltas disciplinares: 

2.1. O Guarda-Vidas por Tempo Determinado (GVTD) estará representando o Corpo de 

Bombeiros em todas as praias em que se faça presente e, sendo assim, deve manter uma 

postura compatível com o serviço e nos mesmos moldes da dos bombeiros guarda-vidas. 

Neste sentido, a critério do comandante de Posto de Bombeiro (PB), o GVTD poderá ser 

dispensado do serviço quando do cometimento das faltas disciplinares que seguem abaixo: 

2.1.1. não cumprimento das normas de procedimento do serviço de guarda-vidas; 

2.1.2. utilizar-se do anonimato para qualquer fim; 

2.1.3. retardar, sem justo motivo, a execução de qualquer ordem determinada previamente 

em escala nominal; 

2.1.4. não cumprir, sem justo motivo, a ordem recebida, inclusive os serviços determinados 

previamente em escala nominal; 

2.1.5. representar a corporação em qualquer ato, sem estar para isso devidamente autorizado; 

2.1.6. abandonar o serviço para o qual tenha sido designado; 

2.1.7. espalhar falsas notícias em prejuízo do Corpo de Bombeiros; 

2.1.8. provocar ou fazer-se voluntariamente causa ou origem de alarmes injustificáveis; 



2.1.9. deixar de exibir a carteira ou documento de identidade ou se recusar a declarar o seu 

nome quando lhe for exigido por autoridade competente; 

2.1.10. ofender, provocar, desafiar ou responder de maneira desatenciosa ao chefe ou pares; 

2.1.11. travar disputa, rixa ou luta corporal durante o serviço; 

2.1.12. portar-se de modo inconveniente, sem compostura, faltando aos preceitos de boa 

educação; 

2.1.13. introduzir bebida alcoólica ou entorpecentes em qualquer lugar sob jurisdição militar; 

2.1.14. embriagar-se com qualquer bebida alcoólica ou fazer uso de entorpecente, embora tal 

estado não tenha sido constatado por médico; 

2.1.15. apresentar-se em público com uniforme desfalcado de peças, ou sem cobertura, ou 

ainda, com ele alterado, ou com peças do uniforme fora do horário de serviço; 

2.1.16. concorrer para a discórdia ou desarmonia entre os camaradas ou ainda cultivar 

inimizades entre os mesmos; 

2.1.17. não levar a falta ou irregularidade que presenciar durante o serviço ao conhecimento 

do chefe imediato no mais curto prazo; 

2.1.18.  simular doença para esquivar-se do cumprimento de qualquer dever; 

2.1.19. trabalhar mal, intencionalmente ou por falta de atenção, em qualquer serviço ou 

instrução; 

2.1.20. faltar ou chegar atrasado ao serviço sem justo motivo; 

2.1.21. permutar o serviço sem permissão da autoridade competente; 

2.1.22. frequentar lugares incompatíveis com o decoro da sociedade; 

2.1.23. ofender a moral e os bons costumes, por atos, palavras ou gestos; 

2.1.24. dar conhecimento por qualquer modo, de ocorrência do serviço de guarda-vidas sem a 

competente autorização; 

2.1.25. praticar atos de natureza desonrosa, ou que atentem contra a instituição Corpo de 

Bombeiros, ou ainda, que ofenda a dignidade profissional; 

2.1.26. praticar atos que constituam crime ou contravenção penal. 

3. Transgressões disciplinares: 

3.1. As faltas deverão ser comunicadas ao Cmt do PB por escrito, que encaminhará para a 

manifestação do faltoso, que poderá ser escrita ou verbal. A manifestação (mesmo verbal) 

deverá constar no corpo do documento, explicando suas razões. 

3.2. Uma vez ouvido o GVTD, o Cmt de PB aplicará a punição (caso haja) conforme a 

gravidade da falta, lançando, em livro próprio, o histórico do ocorrido e a aplicação da 

punição, que deverá ser: 



3.2.1. Advertência; 

3.2.2. Suspensão (um dia), com respectivo desconto no pagamento do dia da punição; 

3.2.3. Rescisão do contrato de prestação de serviço de GVTD. 

3.3. Considera-se a reincidência na falta, motivo para a aplicação da punição imediatamente 

mais grave. 

4. Esta Norma Disciplinar deve subsidiar normas já existentes. 

 

 


